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Referente ao Proieto de Lei (PL) n" 556t2021' que "Estabelece a

validade indeterminada de laudo médico que diagnostique patologia

congênita, deficiência, transtorno e/ou síndromes para as quais ainda não

se conheça a cura".

Deputado DR. GIMENEZ

Projeto de Lei (PL) n" l}l8l2)21- Deputado WILSON SANTOS'

Projeto de Lei (PL) n" ll22l2o2l -Deputado DR' GIMENEZ'

ô

t--

Em 25lOll2\22, o Projeto de

apensamento do Projeto de Lei (PL) n"

2610112022.

Lei (PL) n' 556/202L recebeu

L03012020, sendo desaPensado em

RELAToR (A): DEPUTADO (A; ?r' drtilie

I - RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o PROJETO DE LEI (PL) N'"

556t2021', de autoria do Deputado DR' GIMENEZ' quo ooEstabelece a

validadeindeterminadadelaudomédicoquediagnostiquepatologia

congênita, deficiência, transtorno e/ou síndromes para qs quais ainda não

se conheça a cltra".

AiniciativaemepígrafefoirecebidaeregistradapelaSecretariade

serviços Legislativos, por meio do Processo rf 84712021, Protocolo no

662ll2o2l,1ida na 36u sessão ordinária (2310612021), sendo col0cada em

pauta no período de 2410612021 a 06107l2o2l, em seguida, foi encamiúada

ao Núcleo Social - comissão de saúde, Previdência e Assistência social

paraanáliseepaÍecerquantoaoméritonodiaoTloTl2o21econcedido

parecer FAVORAVEL na 4o reunião ordinária tealizadano dia 1710812021'

ficando apto para apreciação em20l08l202l'

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Editicio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-mail: ryq !c.l§!ç.ra-L@aLlúcgrIl

(65) 33 I 3-6e08

(65) 33 I 3-6909

(65) 3313-691s
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cOMISSÃODESAUDE,PREVIDÊNCIAEA§SISTÊruCIN

Em02l02l2Y22,recebeuapensamentodoPROJETODELEIN'

i10tSt202l,deautoriadoDeputadoWILSONSANTOS'cujaementa
,oDispõe sobre o prazo de validade d'e laudo médico-pericial que atestem

impedimento de longo prazo, de natureza /ísica' mental' intelectual ou

sensorial, para os fins que especifica' no ômbito do Estado do Mato

Grosso",lida na 66u Sessão Ordinária (0311112021)'

Em 0210212022, recebeu apensamento do PROJETO DE LEI N"

Itzztz,2lrdeautoriadoDeputadoDR.GIMENEZ,"ujaementao'Dispõe

sobre Laudo Médico Pericial que ateste deficiências irreversíveis ou

incuráveis de qualquer natureza"' lida na 74u Sessão Ordinária

(01lr2l2o2r).

ErnoTlozlzozz,osautosforamenviadoserecebidospeloNúcleo

Social,conformeartigo360,incisoIII,alínea(6b,'doRegimentolnterno,à

ComissãodeSaúde,PrevidênciaeAssistênciaSocial,paraanálisee

emissão de novo parecer quanto ao mérito da iniciativa'

Em apertada síntese, é o relatório'

II - ANÁLISE:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todas as

proposiçõesquevisemregularaprevidênciaeaassistênciasocialnoseu

maisamplosentido,bemcomo,sobretodososassuntosquecomelateúam

referências contidas no Artigo 369, inciso IV, alínea 
ooa" do Regimento

Interno desta Casa de Leis'

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competênciaexclusivadoParlamentoEstadual,especificamentenoartigo

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Crosso

Edificio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2' Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
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E-maiI: nudcosoç.biíír-slJr!99\' br
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26, XXVIII da constituição do Estado de Mato Grosso - Promulgada em 05

de outubro de 1989 - D'O' 18/10/1989'

Noquedizrespeitoàtramitaçãoeabordagemdotema,oRegimento

Internoprevêdoiscasos:noprimeiro,verifica.seaexistênciadeleique

trate especificamente do tema abordado' se confirmada o projeto será

arquivado.

Notocanteaanáliseacima,aproposiçãodeveseravaliadasobtrês

enfoques : oportunidade, conveniênci a e relevância social'

Oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato

e de direito. o pressuposto de direito é uma disposição legal que a estrutura

disponibili za e o pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a

administragão à Prática'

Umatoéconveniente,quandoSeuconteúdojurídicoproduz

resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao interesse

público e relevância social'

o interesse púbrico refere-se ao "beÍn geral", segue um conceito

centralparapolítica,ademocraciaealatlrezadoprópriogoverno;jáa

relevância social é justamente a verificação da importância da propostapara

a vida da PoPulação'

Vejamos as ementas apresentadas das proposições que foram

apensadas ao Proieto de Lei (PL) n" 556/2021:

: PRoPostÇÃo
:-
,, l,L N' 55612021

, Deputado Dr. Gimenez
. ilio: :0" Sessão ordinária
, (231061202r)

Secretaria Parlamentat da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-mail: trtu]-9!§ogrg.Krg.!.tÚÍror' 
br
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' Estabelece a validade indeterminada de laudo médiço

, ,:,r" augrostique patologia consênl11' deficiência'

i ir*r,ãáã e/ou síndromes para as quais ainda não se

coúeça a cura'
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PL N" 101812021

Denutado Wilson Santos
t,iáo: 66" Sessão Ordinária

(o3ltrl202r)

PL Nn ll22l202l
Denutado Dr. Gimenez
Liáo: 74" Sessão Ordinária

(orlr2l202r)

Dispõe sobre Laudo Médico Pericial que ateste

ã;i:;ã""iut irreversíveis ou incuráveis de qualquer

rraíxeza,

i

r Dispõe sobre o prazo de validade de laudo médico-

: perioial que atestem rmpedimento.de longo prazo' de

t, natureza física, mental, intelectual ou sensorial' para

I il,^;;;".i""ifi"u, no âmbito do Estado do Mato

Grosso.

Por serem projetos de leis que tratam de assunto de forma

semelhante,eporforçadoartigolg5doRegimentolnternodestaCasade

Leis,aproposiçãofoiapensadaamaisantiga'conformetranscritoaseguir:

Art. 195 As proposições versando sobre matéria análoga e

interdependeiteierao anexadas a mais antiga'

E lo A anexaÇdo se fará de oficio pelo Presidenrc da

)ri"*t,rííí*íítà,'uo áu a requerimento de comissão ou do

autor de qualquei das propoiições' comunicado o fato ao

Plenário.

§ 2' - Não se admitirá a anexaçdo se sobre a mais antiga ió

houver se *'"i"i'aá'-' fàoiavelmente' a 
""y:::::",^1"^

Corrriruiçao, Justiça e Redação' devendo q propos'Çao

ápr:itu"tàao ser encaminhada uo arquivo'

Ademais, o parágrafo único do art' 194 do Regimento desta Casa de

Leis determina que o'o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais

de uma tei, exceto quando o subsequente se destine a completar lei

consideradabásica,vinculando-seaestaporremissãoexpressa"'

PROJ I que tem o

mesmoobjetivodeindeterminaroprazodevalidadedelaudosmedicosque

diagnostiquem patolo ei a 11q:l1t"f 
t3:3*T:: 
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fisicas, mentais e/ou intelectuais de caráter irreversível ou que ainda não se

conheça a cura.

Nesseviés,aconcessãodelaudomédicoporprazoindeterminado

visa conferir maior proteção, autonomia, integração social e garantia da

dignidadedapessoahumana,alémdecontribuirparaoacessomaisrápido

aos beneficios e serviços previstos nas legislações pertinentes, poupando o

indivíduo de passar por inúmeros exames e reavaliações para comprovar o

caréúerpermanente da sua condição, além de proporcionar maior qualidade

de vida ao cidadão.

Dessemodo,osprojetosapensadosencontram-seprejudicadoscom

fulcro do parágrafo único do art. 194 edo caput do art'195 do Regimento

Interno.

Destafeita,analisadososaspectosformaiseasrazóeselencadas,

quantoao!@,naComissãodeSaúde,PrevidênciaeAssistênciaSocial,

manifestamo-nos pela APROVAÇÃO do PRoJETO DE LEI (PL) N"

556t2021, de autoria do Deputado DR' GIMENEZ' lido na 36u Sessão

ordinária(231061202l).RestandoPREJUDICADOaanálisedoméritode

iniciativa do Proieto de Lei (PL) n" L018/2021' de autoria do Deputado

wILSoNSANToSeoProietodeLei(PL)n"1122i2021,deautoriado

DeputadoDR.GIMENEZ,apensados'quettalamdematériaanálogae

interdependente, por força do parágrafo único do artigo 194, e do artigo 195

do Regimento Interno desta Casa de Leis'

É o parecer.

Assernbleia Lcgislativa do Estado de Mato Crosso

Edilicio Dante Martins de Olivcira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora
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III - VOTO DO RELATOR:

IARECERN" 0gS0lZ02[ 
o s' N" A95012021

EMENTAReferenteaoProjetodeLei(PL)n.556t202l,que..Estabelecea
validadeindeterminadadelaudomédicoquediagnostiquepatologia
congênita,deficiência,transtornoe/ousíndromesparaasquaisainda
não se conheça a cura"'

AUToRIA: Deputado DR. GIMENEZ

ApENSAMENTo: Projeto de Lei (PL) n' l}l}lz)zl-Deputado WILSON SANTOS'

Projeto de Lei (PL) n" ll22l2}2l - Deputado DR' GIMENEZ'

Em análise aos projetos de leis apensados' o PL no l}l8l202l e o PL

n"|12212021,vislumbramosqueaalteraçãopropostanãomodificaos

critérios de oportunidade, conveniência e relevância social já apreciado no

parecernoO4ggl2»2l-O'Sno04O4l2O2ldaComissãodeSaúde'

Previdência e Assistência Social'

Assim, pelas razões expostas' quanto ao mérito' na Comissão de

Saúde, Previdência e Assistência Social, posiciono-me pela APRovAÇÃo

doPROJETODELEI(PL)No556/202|,deautoriadoDeputadoDR.

GIMENEZ,restandopreiudicadoaanálisedoméritodeiniciativado

ProjetodeLei(PL)n"|ot}l2o2:.,deautoriadoDeputadoWilsonSantoseo

ProjetodeLei(PL)n"||22l2o2l,deautoriadoDeputadoDr.Gimenez,

apensados, que tratam de matéria anáioga e interdependente, por força do

pwiryrafoúnico do artigo 194' edo artigo 195 do Regimento Intemo desta

Casa de Leis'

voTO DO RELATOR (A):

PRINCIPAL:

PRoJEToDELEIN"556/202l,autoriaDeputadoDR.GIMENEZ.I revonÁvru 
-Ú úrerçaô- [P.g9;:*',"P"Py*]SHJ[?"" 195, § 2").

Assetnblcia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Manins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
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comtssÃo DE sAuDE, PREVIDÊNcIA E AsslsrÊnctn

APENSAMENTOS:

PRoJETODELEIN"I0IS/202ir,altoiaDeputado_Wll§oNSANToS.
E revonevpr 

^ À ! ^- -ú 
nnÍerçXõ 

- -"--- 
ffiPP,,P*',,á",fl'#SH.lX,?"o,,,, u,,

PRoJEToDELEIN,|122t202|,avtoiaDeputadoDR.GIMENEZ.
E'avonavel 

/! rr ^--Ú *'Í"'ÇÃõ tn§un#J',,"t9P',*'-*'y'#SH'I^11'%'*'u''

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dante Manins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

SPMD^{g5/gSPAS/ALMT, em-gg d" }l'*''i-l de2022'

RELATOR(A):

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-mail: ntrcleosocial(lr)al nrt sgr-U

(65) 33 I 3-6e08

(6s) 33 1 3-690e

(6s) 3313-691s
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COMISSÃO DE SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAI.

IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

-----"-"_'----"__i----_
l"ORDINARIA

PL No s§6!7:_0:2l:

Deputa-do* DR: G-.lM EN E-Z: ..- -r.--r: 
- 

-r- --

PL Nô rc18t202t, PL_ N:" I 122-l2l\2t:

! navonÁvnr- E nererÇÃo tr,:§Hl,YP,lçL',"â3.t,,'*[S^VJygo,e5,§2,

'll§rl-'llv1*.fl--- - -tt-".--- n ;; 
" 
RELAroRis'rrr Í-l n*"t"t'ot

Ll nconrnÁnroeoRELAroR($'\(') I lnevoro

---;--*E ;;;;;;;;;;;;;;;-*--**--r ;.;;;.;;;;--
U I-l cor.rrnÁnronoRELAroR(\.\()l ! *.roro

-*- -; -- -l ;;;;;;;;il;;;;, ----*--I ;iii*''*
, I ! .o*r*Á*,o oo RELAToR{niÀo). Ç *,or9

--*-U;;';.;.^;;,;;;;; 
l l o*"i"''o'

U É.o"r*oooooRELAr.R(NÀ()) Il*ur-gto

VOTO DO RELATOR:

DR. JOAO
Vice-PÍesidente

DR. GIMENEZ
Presidente

DR.-ÊÜGÊNrô

WILSON SANTOS

-'1ü óNrü[ô§ §ÜiiiÊiitÉ§-

PAULO ARAUJO

XUXU DAL MOLIN

FAISSAL

-óEiÉôADô CiÀÚóÍNEi

§ÉÉa§ÍiÃõREZÉNDÉ

l-l coNrnÁruo eo RELAToR(NÀo) 
-E- 

*'o1o

U n coNmÁpro.co RELAT6R(NÁ()). [ *""oto

----tr;oro*roio*,t't' 
I lpnesrr''cror-

L-l [l corrnÀntonoRELAr.R{\ii}) l-l ^t'o'o

para relatar a Prosente matéria'
Certifico que foi designado o Deputado

Encamiúa-se à SPMD:

LT, FrNAL daproposição, f .l,rnovADo f] nrrorra'no

ivo do Núcleo Social

Xavier da Cunha Filtto

do Niicleo Socbl

Matrlcula 41117 
Assembleia trgislativa do Estado de Mato Grosso

Sttttúiú Parhmãntar da Mesa Diretora I Núcleo Social 
-

C:o,,i"en if" Saírdc, Plcvitlôrtcia c Assistôrtcia Soci:rl
I

1
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DEPUTADO IMENEZ

Lnv ut,t qvv vr .

UCII. NIA.NN DE CAMPOS ALVES
Secretária da Comissão Permanente

sara 204 12" 
piso 
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